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1. ASSUNTO
1.1. Orientações para a estratégia de vacinação contra a Febre Amarela na população a
partir de 60 anos de idade, residente ou que irá se deslocar para áreas de alto risco
epidemiológico
2. ANÁLISE
2.1. A febre amarela é uma doença viral transmitida por mosquitos, que pode causar
sintomas graves, como febre, icterícia (pele e olhos amarelados), sangramentos, e até falência
de órgãos.
2.2. A vacinação contra a febre amarela é segura e representa a intervenção profilática
mais eficaz para mitigar a disseminação do agente viral em questão. Entretanto, a administração
da vacina requer cautela devido a Eventos Supostamente Atribuíveis à Vacinação ou Imunização
(ESAVI). Portanto, deve ser avaliado o risco-benefício em administrar a vacina em grupos com
precauções, conforme anexo I.
2.3. Tendo em vista a ocorrência de casos confirmados de febre amarela em indivíduos
com 60 anos ou mais, sem histórico vacinal, residentes em áreas de transmissão ativa,
identifica-se a necessidade de vacinar os idosos residentes em regiões de alto risco, ou aqueles
que pretendem se deslocar para essas áreas, e que não foram vacinados na idade
recomendada. Tal necessidade foi discutida no âmbito da Câmara Técnica de Assessoramento
em Imunizações (CTAI), em fevereiro de 2025, sugerindo a possibilidade de ampliar a oferta da
vacina para esse público.
2.4. Após essa discussão, o Departamento do Programa Nacional de Imunizações (DPNI),
passou a recomendar a vacinação contra a febre amarela na população idosa conforme as
recomendações a seguir:
RECOMENDAÇÕES PARA A VACINAÇÃO
2.5. Em contextos de surto, alto risco epidemiológico e emergência em saúde pública, o
DPNI recomenda a intensificação da vacinação contra a febre amarela na população idosa a
partir de 60 anos de idade, residente ou que irá se deslocar para áreas com
transmissão ativa da doença. Para a vacinação dessa população deve ser considerada a
avaliação de risco associado a comorbidades, a presença de condições autoimunes ou de
imunossupressão, e o uso de medicamentos que contraindique a aplicação da vacina.
2.6. Em áreas com recomendação de vacinação ou área com recomendação temporária
de vacinação:

Pessoa a partir de 60 anos (vacinada): não administrar nenhuma dose.
Considerar vacinada.
Pessoa a partir de 60 anos (não vacinada): Deverá ser vacinada se for se
deslocar para área com transmissão ativa da doença (com pelo menos 10
dias de antecedência) ou se residir no local. Nesses casos a vacinação deve
ser precedida por uma avaliação individualizada, realizada pela equipe local
(Estratégia de Saúde da Família, equipe de vacinação, médico do
cidadão ou outro profissional de saúde), considerando o risco de
exposição ao vírus da febre amarela e as condições clínicas do
paciente, verificando se a pessoa se enquadra nas contraindicações
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antes de administrar a vacina (conforme orientações descritas no
anexo I).

2.7. Essas orientações visam garantir a segurança e eficácia da vacinação, minimizando
riscos para populações vulneráveis, e devem ser seguidas rigorosamente para o controle da
transmissão do vírus da febre amarela em situações de transmissão ativa.
3. CONCLUSÃO
3.1. Considerando as circunstâncias que envolvem os estados com alto risco
epidemiológico, e o registro de casos em idosos, o DPNI recomenda a vacinação contra a febre
amarela na população idosa. A recomendação se estende tanto para residentes quanto para
aqueles que irão se deslocar para áreas com transmissão ativa da doença.
3.2. Além da vacinação, é recomendada a adoção de medidas de proteção individual,
como a utilização de calças e camisas de manga longa, sapatos fechados, bem como a aplicação
de repelentes nas áreas expostas do corpo. Os vetores do vírus da febre amarela têm hábito
diurno, de modo que essas medidas devem ser adotadas durante todo o dia.  
 

ANEXO I
Contraindicações e precauções ao uso da vacina febre amarela:
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Fonte: Adaptação da Bula da Vacina febre amarela
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(atenuada).
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